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ADEQUAÇÕES NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

(Artigos 16º e 20º do Decreto-Lei 3/2008)

Aluno com necessidades educativas especiais de acordo com o decreto-lei 3 /2008
ALUNO: ___________________________________________________________  ANO/TURMA ___________ N.º: ________

DISCIPLINA: ______________________________________ PROFESSOR: ________________________________________
	Art.º 20.º - Adequações no processo de avaliação nas disciplinas em que as medidas seguintes se justifiquem:

	a) Tipo de prova ou instrumento de avaliação

	[image: image1.png]Mais curtos ou resposta múltipla
	


	
	Com mais tempo para a sua realização
	


	
	Caracteres ampliados (Tamanho……)  e  (Tipo …………. ...)
	


	
	Cotação diferenciada das questões dos testes
	


	b) Forma ou meio de expressão do aluno


	Oral
	


	
	Escrita
	

	
	Desvalorizar de forma negativa os erros ortográficos
	


	
	Adequar os trabalhos de casa às necessidades do aluno
	


	
	Proporcionar momentos, individualizados, de ensino aprendizagem
	


	
	Proporcionar momentos de avaliação quando o aluno, justificadamente falta
	

	
	Atividades diferenciadas na sala de aula
	


	
	Fichas de trabalho específicas para o aluno
	


	
	Valorização dos processos aquisitivos
	


	c) Periodicidade
	No final de cada período ou quando os intervenientes entenderem necessário
	


	d) Duração
	Tolerância …………………. (minutos)
	


	e) Local de execução
	Sala
	


	
	Outro espaço adequado
	


	f) Outras medidas 
	
	


	
	
	



O (A) PROFESSOR (a) : 




 Data: 

/

/


	OBSERVAÇÕES: Adequações no processo de Avaliação, DL n.º 3/08 de 7/01, Art.º20.º

1- As adequações podem consistir na alteração do tipo de provas, dos instrumentos de avaliação * e certificação, bem como das condições de avaliação, no que respeita, entre outros aspectos, às formas e meios de comunicação e periodicidade, duração e local da mesma.

· *Tipo de prova ou instrumentos de avaliação; (testes escritos ou orais, trabalhos de grupo, fichas de trabalhos individuais a realizar na escola ou em casa, participação, empenho, interesse, tolerância, respeito e capacidade de diálogo, assiduidade, pontualidade, capacidade/oportunidade de intervenção, relação com os colegas, professores e funcionários, provas objetivas e de resposta curta, respostas de escolha múltipla, distribuir o conteúdo de avaliação por um maior número de provas…).

· Forma ou meio de expressão do aluno; (valorizar as áreas fortes, ex. Maior incidência na oralidade, utilização de Internet, videoconferência, Correio electrónico, MSN (Messenger), SMS (Telemóvel), autoavaliação (…).

2 – Os alunos com Currículo Especifico Individual (CEI) não estão sujeitos ao regime de transição de ano escolar nem ao processo de avaliação característico do regime educativo comum, ficando sujeitos aos critérios específicos de avaliação definidos no PEI.
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